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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns23612023

o |NSTITUTO »r rnortçÃo AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que avÍor.za a:

lNrEREssADo: Secretaria de Estado de lnfraestrutura - SEINFRA.

ENDEREço IARA coRREsponoÊxcrl: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3.760, Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso 12, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/000'1-57 INSCRIÇÃo ESTADUAL:

FoxE: (92) 99262-1956 Frx: (92) 99161-9314

REGrsrRo No IPAAM: 1008.2323 PRocf,sso Ns: 00816412022-56

ArrvrDADE: Perfuraçâo de poço tubular

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Centro Urbano do Baino do Jacarezinho, nas
coordenadas geográficas 03'05'20,134'S e 58"27'04,172"O, MunicÍpio de ltacoatiara-
AM,

A[,lAZO]'lAS
GOVERNO OO ESÍADO

-

peíuração de poço tubular para captação de água

PoTENCTALPoLUTDoR/I)EGRADI»on:Médio Ponrr:Excepcional

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcExça: 180 orls.

A tc nção:
. Esta licençâ é composta de 12 restrições e/ou condições constântes no verso, cujo nâo

cumprimento/âtendimento sqjeitârá â süâ invâlidâçáo c/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta Iicença I|âo comprov! nem sübstitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imór'el.
. Estâ licençâ deve permanecer na localiz{ção da atividrde e expostâ de forma yisível (frente e verso).
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Rf,STRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 236/2023

it itt

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando
publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arl.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arl.23, da Lei no.3.785 de 24, de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes nGÉ

processo n". 008164 12022-56
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença" com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à

obtenção da Licença Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.
8. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação do material de

bota fora gerados na obra.
9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o conforto acústico para os padrões da áfea

de entomo §BR n" 10.151).
10. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para realizaçáo do controle de volume.
I 1. Após a conclusão da obra do poço, apresentff imediatamente a solicitação para outorga

para captação de água subterrrânea, seguindo os requisitos necessários.
12. A cota do poço deve estar acima do nível máximo histórico de inundação da sua

localização (Art. 17 da Resolução 00112016 do CERH).


